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RESOLUÇÃO m 0.3/CONSUNI, DE 2s æ MARÇO DE 19-32 '

Reajusta os niveis sala-risas dos Profes
agree Visitantes para 0 mo de 1982 e
dã outras provîdências.

OREIIORDAUNIVERSIDADEFEDBRALDOÇEARA, nousodesuas ª“
mooeslegaiseestatutamasetendoenvzstaoquedehbemuo Conselho
Universitario,ansuaremuãode26demarçodooorrexrteam,naformado que
dispSeoart. 39da1ein95.5l10, de28demvanbmde1968, oanbinadooom os
artigos 12, letrev ,e 25, letra r, do Estatuto anvigor,

RESOLVE:-

Art. 19 - 0s niveis de retribuição mensal dos panofessores vi
sitarrtes passama vigorar, apartir de 19 dama-io de 1982, de aoordo oomos v_a_
lores cºlegiados no quadroa

QUALIFICAÇÃO NIVEL RETRIB.BÃS—ICA VALOR mauro-m.

15% '40 . 53'4 ,00 310 . 767 ,00
M e s t r a d o . A 270.233,00 20% 54.096,00 324.279,00

25% 87 . 558 ,00 337 . 791,00

Doutorado__c/menos dg 5 anos 15% L18.000.00 368.000,00
de experiencia acadanica B 320.000,00 20% 69.000,00 389.000,00

25% 80 .000 ,00 r100 .000 ,00

Doutoradogc/mais de’—5 ams , 15% 53.505,00 l410.208,00
de experiencia academica C 356.703,00 20% 71.3140 ,00 l¿28.003,00

25% 89 . 175,00 “¡+5. 878 ,00

§ 19 - Os níveis de reu‘ibliçäo de que trata o "caput" des
te artigo se acham acrescidos das ventagenes de 15%, 20% e 25%, calculadas so
bre a rammemgäe básica, as quais serao concedidas an¿fungáo da qualificaçæ
do docente, a critério da Frô-Reitoria de Pesquisa e Pôs-Graduaçao .

S 29-Noperíododejaneiroaabri1dooomenteano fica
autorizado o reajustamento da retribuigeo mal dos Professores Visitantes
de que trata este artigo ,nos menos índices concedidos ao pessoal docente des
ta Instituição.

Art. 29 - Alên dos professores visitantes,q que se refere o
art. 19 desta Resolução , haverá ainda, na Universidade , a categoria de profes
sores visitªntes—leitores , que atuarão , mediante oonvênio ,junto aos departaJEJ
tos resporsäveis pelas Casas de Cultura Estrangeira. .

Paragrafo unioo— Os professores visitantes-leitores
heroe, a partir de 19 de maio de 1982, a retribuigao fixa de Cr$150. 000,00.

Art. 39 - Esta Resolução entra an vigor na data de sua apro
—- as disposições an contrario.

_ _ Reitoria da Universidade Federal so”) "

' Prof. Pauta apªgada Menem um
. e1. r

!flo.


